
 

MENSAGEM Nº 750 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam autorização, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1. Portaria nº 2.225, de 5 de junho de 2015 - Associação Radiodifusão do Polvilho 

(ADIPO), no município de Cajamar - SP; 

2. Portaria nº 52, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Social Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo 

Magro), no município de Campo Magro - PR; 

3. Portaria nº 887, de 10 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Rio 

Vermelho FM, no município de Lagoa Grande - PE; 

4. Portaria nº 1.794, de 10 de maio de 2016 - Instituto Técnico de Capacitação 

Humana - INTECH, no município de Paço do Lumiar - MA; 

5. Portaria nº 1.871, de 7 de junho de 2017 - Associação Moriá de Radiodifusão 

Comunitária de Macaraú - Santa Quitéria, no município de Santa Quitéria - CE; 

6. Portaria nº 6.157, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, no município de Guaraqueçaba 

- PR; 

7. Portaria nº 1.694, de 4 de abril de 2018 - CEDESCOM - Centro de 

desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, no município de Duque de Caxias - RJ; 

8. Portaria nº 3.973, de 28 de setembro de 2018 - Associação Tapurahense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Tapurah - MT; 

9. Portaria nº 4.178, de 28 de setembro de 2018 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Lagoa Grande, no município de Lagoa Grande - PE; 
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10. Portaria nº 4.743, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

do Trairão, no município de Trairão - PA; 

11. Portaria nº 4.746, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

Hipolitana FM, no município de Monsenhor Hipólito - PI; 

12. Portaria nº 6.569, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 

Santanense, no município de Santana do Livramento - RS; 

13. Portaria nº 4.983, de 24 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 

Tamoios, no município de Cabo Frio - RJ; 

14. Portaria nº 5.880, de 7 de novembro de 2019 - Associação União de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Zé Doca - MA; 

15. Portaria nº 2.105, de 2 de março de 2021 - Associação Rádio Comunitária 

Interativa FM, no município de Betânia do Piauí - PI; 

16. Portaria nº 5.484, de 4 de maio de 2022 - Associação de Comunicação Alto 

Astral FM, no município de Belo Horizonte - MG; 

17. Portaria nº 6.081, de 29 de junho de 2022 - Associação de Cultura e 

Comunicação de Muriaé - ASCCOM, no município de Muriaé - MG; 

18. Portaria nº 6.154, de 11 de julho de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

Amigos de Marcelino Ramos - ACCAMAR, no município de Marcelino Ramos - RS; 

19. Portaria nº 6.232, de 20 de julho de 2022 - Associação Comunitária 

Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, no município de Ibitinga - SP; 

20. Portaria nº 6.335, de 3 de agosto de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

de Caxambu do Sul-Acocas, no município de Caxambu do Sul - SC; 

21. Portaria nº 6.338, de 4 de agosto de 2022 - Associação Santa Luzia de Difusão 

Cultural, no município de Capão do Leão - RS; 

22. Portaria nº 6.339, de 4 de agosto de 2022 - Associação Aurora de 

Comunicação, no município de Piraquara - PR; 

23. Portaria nº 6.347, de 5 de agosto de 2022 - Associação Baiana de Ensino e 

Cultura, no município de Salvador - BA; 

24. Portaria nº 6.357, de 8 de agosto de 2022 - Associação Comunitária de 

Comunicação de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR; 

25. Portaria nº 6.406, de 12 de agosto de 2022 - Associação Livre de Radiodifusão 

Comunitária de Teixeira de Freitas - ALRCTF, no município de Teixeira de Freitas - BA; 
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26. Portaria nº 6.432, de 17 de agosto de 2022 - Associação dos Moradores das 

Comunidades do Município de Aguiar - ASSOMAR, no município de Aguiar - PB; 

27. Portaria nº 6.622, de 5 de setembro de 2022 - Associação Comunitária dos 

Amigos de União do Norte, no município de Peixoto de Azevedo - MT; 

28. Portaria nº 6.623, de 5 de setembro de 2022 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de São Francisco do Piauí, no município de São Francisco do Piauí - PI; e 

29. Portaria nº 6.777, de 14 de setembro de 2022 - Associação Comunitária, 

Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, no município de Inhacorá - RS. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 
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Ministério das Comunicações
.

Art. 1º Fica não incorporado o cetuximabe no tratamento do
câncer de cabeça e pescoço metastático no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

PORTARIA Nº 24, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Torna pública a decisão de não incorporar o
pegvisomanto para tratamento da acrome-
galia no âmbito do Sistema Único de Saúde
- SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o pegvisomanto para tratamento
da acromegalia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

PORTARIA Nº 25, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Torna pública a decisão de recomendar a
manutenção no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS da penicilina benzantina
para prevenção da sífilis congênita durante
a gravidez.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica mantida no Sistema Único de Saúde - SUS a
penicilina benzantina para prevenção da sífilis congênita durante a
gravidez.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 477, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.005391/2014, resolve:

Art. 1o Extinguir, a pedido da EMPRESA BRASIL DE CO-
MUNICAÇÃO - EBC, a consignação do canal 224 E para execução
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no
município de Jutaí, estado do Amazonas, concedida por meio da
Portaria n.º 651, de 06 de outubro de 2006, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de outubro de 2006.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 479, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.045172/2012-11 resol-
ve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Comunicação de Porto Estrela, com sede na Rua Presidente Juscelino
Kubistchek, s/n° - Centro, Município de Porto Estrela, Estado de
Mato Grosso, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 15º
20' 06" S e longitude em 57º 12' 15" W, utilizando a frequência de
87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.217, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições e considerando o Parecer SEI nº.
131/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do Proces-
so Administrativo nº. 53000.054294/2006, resolve:

Art. 1º Ratificar a Portaria nº. 07, de 23 de janeiro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 24/01/2014, de modo a
manter a anulação da Portaria nº. 193, de junho de 2011, publicada no
Diário Oficial da União de 8/6/2011, que outorgou à ORGANIZA-
ÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNI-
DADE DO POVOADO DE CORURIPE DA CAL autorização para
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Pal-
meira dos Índios, no Estado de Alagoas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.224, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.045153/2012-94 resol-
ve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE AMIGOS DE RESERVA DO CABAÇAL, com sede na
Avenida Mato Grosso, 451 - Centro, Município de Reserva do Ca-
baçal, Estado de Mato Grosso, para executar o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.225, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.048669/2012, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIODI-
FUSÃO DO POLVILHO (ADIPO), com sede à Rua Gonçalinha Dan-
tas de Oliveira, no 20 - Bairro Chácaras Nova Cajamar, no Município
de Cajamar, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 87,5 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.226, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.050492/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE PRO-
MOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SO-
CIAL DE ÁGUA BOA, com sede na Rua José Lopes Godinho, nº 83
- Vila dos Operários, Município de Água Boa, Estado de Minas
Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.228, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.028439/2009, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO MOVIMEN-
TO RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM, com
sede à Rua dos Aricás esquina com a rua Paraíso, nº 530 - Bairro
Altos do Mirante, na cidade de Chapada dos Guimarães, Estado de
Mato Grosso, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 104,9 MHz.

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 122, DE 8 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art.
11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista
desligado do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

Nome RNE/RG RMS P r o c e s s o / S I PA R
HECTOR IVAN BATAILLE MARTINEZ V968207Z 2200140 25000.217264/2013-54



 

EM nº 00185/2020 MCOM 
  

Brasília, 21 de Dezembro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.048669/2012-91, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Radiodifusão do Polvilho (ADIPO), inscrita no CNPJ sob n° 16.929.404/0001-02, explore pelo prazo 
de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajamar/SP, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 1578/2014/CGRC/DEAA/SCE-
MC, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica, por intermédio de seu 
Parecer n° 0699/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou 
considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC n° 2225, de 05 de junho de 2015, publicada no DOU de 09/06/2015. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 



  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/02/2016 | Edição: 29 | Seção: 1 | Página: 47

Órgão: Ministério das Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 52, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nouso de suas atribuições, considerando o
disposto no inciso II do art.9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta doprocesso nº 53000.013444/2010-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIADE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO
SOCIAL CULTURALDE CAMPO MAGRO PR (ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIADE CAMPO MAGRO), com sede à
Rua Duque de Caxias Nº 314 -

B. Jardim da Água Boa, na localidade de Campo Magro / PR, paraexecutar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dezanos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos enormas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilizaçãoda frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 daConstituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução doserviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da datade publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ
FIGUEIREDO

ANDRÉ FIGUEIREDO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00310/2019 MCTIC 
  

Brasília, 20 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.013444/2010-51, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural de Campo Magro PR (Associação 
Comunitária de Campo Magro), inscrita no CNPJ sob n° 11.682.682/0001-86, explore pelo prazo de 
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Magro / PR, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 23199/2015/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 1117/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 52/2016 de 01 de fevereiro de 2016, 
publicada no DOU de 15 de fevereiro de 2016. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/05/2016 | Edição: 90 | Seção: 1 | Página: 147

Órgão: Ministério das Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 887, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nouso de suas atribuições, considerando o
disposto no inciso II do art.9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta doprocesso nº 53000.037302/2011-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIARIO VERMELHO FM, com sede
à Travessa Central,S/N, Km 20 S/N - B. Vermelhos, na localidade de Lagoa Grande /PE, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazode dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos enormas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilizaçãoda frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 daConstituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução doserviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da datade publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ
FIGUEIREDO

ANDRÉ FIGUEIREDO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00723/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.037302/2011-61, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Rádio 
Comunitária Rio Vermelho FM, inscrita no CNPJ sob n° 03.750.711/0001-71, explore pelo prazo de 
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagoa Grande/PE, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 12452/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 
Parecer n° 694/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria n° 887, de 10 de Maio de 2016, publicada no DOU de 
12/05/2016. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/05/2016 | Edição: 90 | Seção: 1 | Página: 149

Órgão: Ministério das Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.794, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nouso de suas atribuições, considerando o
disposto no inciso II do art.9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta doprocesso nº 53000.067473/2013-86, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à INSTITUTO TÉCNICO DECAPACITAÇÃO HUMANA - INTECH, com
sede à Rua 1 - Moradado Bosque nº 3A - Bairro Vila Romualdo, na localidade de Paço doLumiar/ MA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáriapelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos enormas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilizaçãoda frequência de 106.30 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução doserviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da datade publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRE
FIGUEIREDO

ANDRE FIGUEIREDO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00186/2020 MCOM 
  

Brasília, 21 de Dezembro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.067473/2013-86, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Instituto Técnico 
de Capacitação Humana - INTECH, inscrita no CNPJ sob n° 11.348.446/0001-28, explore pelo prazo 
de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paço do Lumiar/MA, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3339/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica, por intermédio de seu Parecer n° 
170/2016/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC n° 1794, de 10 de maio de 2016, publicada no DOU de 12/05/2016. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  



  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/06/2017 | Edição: 118 | Seção: 1 | Página: 6

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.871-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições,considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decretonº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 defevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo
nº53000.067904/2013-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO MORIÁ DERADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
MACARAÚ - SANTAQUITÉRIA, com sede à Rua Aracy Martins, s/n, Distrito de Macaraú,na localidade de
Santa Quitéria / CE, para executar o Serviço deRadiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito deexclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos enormas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilizaçãoda frequência de 87.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 daConstituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução doserviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da datade publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00287/2019 MCTIC 
  

Brasília, 20 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.067904/2013-12, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Moriá 
de Radiodifusão Comunitária de Macaraú - Santa Quitéria, inscrita no CNPJ sob n° 11.121.669/0001-
58, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa 
Quitéria/CE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3412/2016/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 
Parecer n° 176/2016/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1871, de 07 de junho de 2017, publicada 
no DOU de 22 de junho de 2017. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 23/06/2017 | Edição: 119 | Seção: 1 | Página: 10

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 6.157-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições,considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 doRegulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado peloDecreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19
defevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativonº 5300.057527/2011,
resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação Comunitária deRadiodifusão Integração Arte Cultura
Unidos de Guaraqueçaba, comsede na Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212, Centro, Município de
Guaraqueçaba,Estado do Paraná, para executar o Serviço de RadiodifusãoComunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos enormas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiantelocalizado nas
coordenadas geográficas com latitude em 25º 17'51" S e longitude em 48º 19' 36" W, utilizando a frequência
de 87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos
termos do § 3° do art. 223 da Constituição,devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em caráter
definitivo, noprazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00244/2019 MCTIC 
  

Brasília, 19 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.057527/2011-33, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária de Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, inscrita no CNPJ sob 
n° 14.401.880/0001-12, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Guaraqueçaba/PR, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 4222/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 
Parecer n° 1188/2016/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 6157, de 07 de junho de 2017, publicada 
no DOU de 23/06/2017. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/04/2018 | Edição: 67 | Seção: 1 | Página: 22

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.694-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº. 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº.
53000.047896/2013-80, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à CEDESCOM - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
COMUNITÁRIO DE NOVA CAMPINAS, com sede à Automóvel Clube nº. 720, Km 50, Vila Santa Cruz (Parque
Nova Campinas), na localidade de Duque de Caxias/RJ, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 98,7 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do §3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00327/2019 MCTIC 
  

Brasília, 21 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.047896/2013-80, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade CEDESCOM - 
Centro de Desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, inscrita no CNPJ sob n° 
09.215.714/0001-91, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Duque de Caxias/RJ, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 27730/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 01478/2017/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1694, de 04 de abril de 2018, publicada no 
DOU de 09 de abril de 2018 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/10/2018 | Edição: 191 | Seção: 1 | Página: 11

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 3.973 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.037612/2016-46, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA,
com CNPJ nº 24.758.897/0001-85 e sede à Rua Romualdo Allievi, nº 936, Centro, na localidade de
Tapurah/MT, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 87,9 MHz (Canal
200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00942/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.037612/2016-46, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Tapurahense de Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ sob n° 24.758.897/0001-85, explore 
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapurah, estado de 
Mato Grosso, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 14996/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 806/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 3973/2018, de 28 de setembro de 2018, 
publicada no DOU de 03/10/2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/10/2018 | Edição: 191 | Seção: 1 | Página: 11

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 4.178 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001273/2016-60, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
LAGOA GRANDE, com CNPJ nº 14.013.698/0001-94 e sede à Avenida Nilo Coelho, nº 462 - Centro, na
localidade de Lagoa Grande / PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00301/2021 MCOM 
  

Brasília, 21 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.001273/2016-60, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 
Radiodifusão Comunitária e Cultural de Lagoa Grande, inscrita no CNPJ sob n° 14.013.698/0001- 
94, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagoa 
Grande/PE, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica do Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 4148/2018/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 
Parecer n° 00464/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.178, de 28 de setembro de 2018, 
publicada no DOU de 03/10/2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/11/2018 | Edição: 223 | Seção: 1 | Página: 28

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 4.743/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038607/2016-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária do Trairão, com CNPJ nº
16.750.860/0001-82 e sede na Travessa Vinte e Oito de Outubro, nº 15, Centro, na localidade de
Trairão/PA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 104,9 MHz (Canal
285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 01161/2019 MCTIC 
  

Brasília, 16 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.038607/2016-51, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Rádio 
Comunitária do Trairão, inscrita no CNPJ sob n° 16.750.860/0001-82, explore pelo prazo de dez anos 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Trairão, estado do Pará, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 18408/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 941/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4743/2018, de 08 de novembro de 2018, 
publicada no DOU de 21/11/2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/11/2018 | Edição: 223 | Seção: 1 | Página: 28

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 4.746/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.078563/2015-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM, com CNPJ nº
23.895.208/0001-11 e sede na Rua Norberto Gomes, s/nº, Centro, na localidade de Monsenhor
Hipólito/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 87,9 MHz (Canal
200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 01156/2019 MCTIC 
  

Brasília, 16 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.078563/2015-11, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Rádio 
Comunitária Hipolitana FM, inscrita no CNPJ sob n° 23.895.208/0001-11, explore pelo prazo de dez 
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monsenhor Hipólito, estado do Piauí, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 18984/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 943/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4746/2018, de 08 de novembro de 2018, 
publicada no DOU de 21/11/2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 31/12/2018 | Edição: 250 | Seção: 1 | Página: 21

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 6.569-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.070188/2013-42, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Santanense, CNPJ nº 19.314.383/0001-
09, cuja sede se situa na Avenida Almirante Tamandaré, nº 2170, Sala 203, nº 2170, Centro, na localidade
de Santana do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 87,9, cuja frequência
é de 200 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00944/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.070188/2013-42, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária Santanense, inscrita no CNPJ sob n° 19.314.383/0001-09, explore pelo prazo de dez 
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santana do Livramento, estado do Rio 
Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 4950/2018/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 
Parecer n° 303/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 6569/2018, de 27 de dezembro de 2018, 
publicada no DOU de 31/12/2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/09/2019 | Edição: 188 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 4.983-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.042234/2018-82, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Tamoios, CNPJ nº 15.682.932/0001-
39, cuja sede se situa na Rua Bem Te Vi, nº 5014, Bairro Aquarius, Distrito de Tamoios - 2º Distrito, na
localidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 01354/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.042234/2018-82, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária de Tamoios, inscrita no CNPJ sob n° 15.682.932/0001-39, explore pelo prazo de dez 
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabo Frio, estado do Rio de janeiro, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 6470/2019/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 
Parecer n° 428/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.983-SEI, de 24 de Setembro de 2019, 
publicada no DOU de 27 de setembro de 2019. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/11/2019 | Edição: 219 | Seção: 1 | Página: 258

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 5.880-SEI, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.068530/2013-44, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação União de Radiodifusão Comunitária, CNPJ nº
19.067.972/0001-21, cuja sede se situa na Rua da Paz, s/nº, Centro, na localidade de Zé Doca, Estado do
Maranhão, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 01429/2019 MCTIC 
  

Brasília, 16 de Dezembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.068530/2013-44, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação União 
de Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ sob n° 19.067.972/0001-21, explore pelo prazo de 
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Zé Doca/MA, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 14056/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 759/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5880, de 7 de novembro de 2019, publicada 
no DOU de 12/11/2019. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/03/2021 | Edição: 51 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.105/SEI-MCOM, DE 2 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.042205/2019-00, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Interativa FM, inscrita no CNPJ sob
n° 28.709.395/0001-15, cuja sede se situa na Rua Bahia, s/nº, Bairro Federação, na localidade de Betânia
do Piauí, Estado do Piauí, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00046/2021 MCOM 
  

Brasília, 14 de Abril de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.042205/2019-00, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Rádio 
Comunitária Interativa FM, inscrita no CNPJ sob n° 28.709.395/0001-15, explore pelo prazo de dez 
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Betânia do Piauí/PI, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3135/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer n° 00109/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM n° 2105, de 2 de março de 2021, publicada no DOU de 17 de março de 2021. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 



do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 11/07/2022 | Edição: 129 | Seção: 1 | Página: 22

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.484, DE 4 DE MAIO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 27 de junho de 2022, publicado no DOU de 27 de junho de 2022, Edição Extra A, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o
art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.060870/2018-96, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO ALTO ASTRAL FM, inscrita no
CNPJ sob nº 32.320.075/0001-46, cuja sede se situa na Rua Absintio, 340 - Paulo VI, na localidade de Belo
Horizonte, estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00226/2022 MCOM 
  

Brasília, 8 de Agosto de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.060870/2018-96, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
DE COMUNICAÇÃO ALTO ASTRAL FM, inscrita no CNPJ sob nº 32.320.075/0001-46, explore 
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo Horizonte/MG, 
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6.124/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer nº 00285/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 5.484, de 4 de maio de 2022, publicada no DOU de 11/07/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 



processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Maximiliano Salvadori Martinhão 



09/01/2023 11:52 PORTARIA MCOM Nº 6.081, DE 29 DE JUNHO DE 2022 - PORTARIA MCOM Nº 6.081, DE 29 DE JUNHO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.081-de-29-de-junho-de-2022-426948750 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 05/09/2022 | Edição: 169 | Seção: 1 | Página: 37

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.081, DE 29 DE JUNHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.005031/2019-96, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO DE MURIAÉ -
ASCCOM, inscrita no CNPJ sob nº 31.614.583/0001-74, cuja sede se situa na Rua Manoel Francisco de Assis,
696 - João VI, na localidade de Muriaé, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 300, cuja frequência
é de 107,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00314/2022 MCOM 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.005031/2019-96, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
DE CULTURA E COMUNICAÇÃO DE MURIAÉ - ASCCOM, inscrita no CNPJ sob o nº 
31.614.583/0001-74, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Muriaé/MG, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6404/2022/SEI-MCOM, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00385/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual, expediu a Portaria MCOM nº 6.081, de 29 de junho de 2022, publicada no DOU de 
05/09/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/08/2022 | Edição: 165 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.154, DE 11 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.054517/2019-58, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE
MARCELINO RAMOS - ACCAMAR, inscrita no CNPJ sob nº 22.656.930/0001-30, cuja sede se situa na Rua
Independência, nº 05 - Centro, na localidade de Marcelino Ramos, Estado do Rio Grande do Sul, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00292/2022 MCOM 
  

Brasília, 14 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.054517/2019-58, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE MARCELINO RAMOS - ACCAMAR, inscrita no 
CNPJ sob n° 22.656.930/0001-30, explore pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Marcelino Ramos/RS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 8.655/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer n° 00513/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

5.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual expediu a Portaria MCOM n° 6.154, de 11 de julho de 2022, publicada no DOU de 
30/08/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 



6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/08/2022 | Edição: 165 | Seção: 1 | Página: 18

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.232, DE 20 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.032009/2012-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social
Ibitinguense, inscrita no CNPJ sob nº 10.194.328/0001-40, cuja sede se situa na Avenida Jornalista Roque
de Rosa, 147 - Centro, na localidade de Ibitinga, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200,
cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00293/2022 MCOM 
  

Brasília, 16 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.032009/2012-98, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, inscrita no CNPJ sob n° 10.194.328/0001-
40, explore pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ibitinga/SP, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, 
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira 
a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 8.840/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer n° 00525/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual expediu a Portaria MCOM n° 6.232, de 20 de julho de 2022, publicada no DOU de 
30/08/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 



processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 31/08/2022 | Edição: 166 | Seção: 1 | Página: 55

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.335, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.060328/2018-33, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS,
inscrita no CNPJ sob nº 09.382.921/0001-30, cuja sede se situa na Rua Albano Gilioli, 32 - Centro, na
localidade de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é
de 104-9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00288/2022 MCOM 
  

Brasília, 14 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.060328/2018-33, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária e Cultural de Caxambu do Sul-ACOCAS, inscrita no CNPJ sob n° 09.382.921/0001-30, 
explore pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Caxambu do 
Sul/SC, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9.773/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer n° 00590/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual, expediu a Portaria MCOM n° 6.335, de 3 de agosto de 2022, publicada no DOU de 
31/08/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 



6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 02/09/2022 | Edição: 168 | Seção: 1 | Página: 18

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.338, DE 4 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.053220/2019-75, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, inscrita no
CNPJ sob nº 07.186.663/0001-91, cuja sede se situa na Rua Santa Luzia, nº 567 - Centro, na localidade de
Capão do Leão, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00299/2022 MCOM 
  

Brasília, 15 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.053220/2019-75, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, inscrita no CNPJ sob nº 07.186.663/0001-91, explore 
pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Capão do Leão/RS, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5.393/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00331/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual expediu a Portaria MCOM nº 6.338, de 4 de agosto de 2022, publicada no DOU de 
02/09/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 



6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 02/09/2022 | Edição: 168 | Seção: 1 | Página: 18

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.339, DE 4 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.041589/2019-35, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO AURORA DE COMUNICAÇÃO, inscrita no CNPJ sob
nº 26.053.559/0001-73, cuja sede se situa na Rua Maria Lobato Amaral, nº 10 - Guarituba, na localidade de
Piraquara, Estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00297/2022 MCOM 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.041589/2019-35, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
AURORA DE COMUNICAÇÃO, inscrita no CNPJ sob nº 26.053.559/0001-73, explore pelo prazo 
de dez anos o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Piraquara/PR, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5.470/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00332/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual expediu a Portaria MCOM nº 6.339, de 4 de agosto de 2022, publicada no DOU de 
02/09/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 



6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/08/2022 | Edição: 165 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.347, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, considerando o disposto no
art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.045609/2018-66,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO BAIANA DE ENSINO E CULTURA, inscrita no CNPJ
sob nº 08.719.075/0001-39, cuja sede se situa na Rua Thomaz Gonzaga, nº 308, 1º Andar - Sala 101,
Pernambues, na localidade de Salvador, Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência
é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00311/2022 MCOM 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.045609/2018-66, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
BAIANA DE ENSINO E CULTURA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.719.075/0001-39, explore pelo 
prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salvador/BA, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9982/2022/SEI-MCOM, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer n° 00600/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual, expediu a Portaria MCOM n° 6.347, de 5 de agosto de 2022, publicada no DOU de 
30/08/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 29/09/2022 | Edição: 186 | Seção: 1 | Página: 6

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.357, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.042245/2019-43, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS, inscrita no CNPJ sob nº 34.612.683/0001-50, cuja sede se situa na Alameda Arpo, nº 2562,
R7, Comercial Alameda - Bairro Ouro Fino, na localidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00347/2022 MCOM 
  

Brasília, 1 de Novembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.042245/2019-43, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 
34.612.683/0001-50, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de São José dos Pinhais/PR, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5874/2022/SEI-MCOM, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00416/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.357, de 8 de agosto de 2022, publicada no DOU de 29/09/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 



  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/09/2022 | Edição: 177 | Seção: 1 | Página: 30

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.406, DE 12 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.073261/2018-05, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, inscrita no CNPJ sob nº 33.736.427/0001-01, cuja sede se situa na Rodovia
BR 101, nº 129, Rua D, Quadra 0 H, Km 883 7 - Polo Industrial, na localidade de Teixeira de Freitas, Estado
da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00323/2022 MCOM 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.073261/2018-05, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, inscrita 
no CNPJ sob nº 33.736.427/0001-01, explore pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Teixeira de Freitas/BA, em conformidade com o que dispõe caput do 
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6.520/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.406, de 12 de agosto de 2022, publicada no DOU de 16/09/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/09/2022 | Edição: 177 | Seção: 1 | Página: 31

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.432, DE 17 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.032999/2018-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação dos Moradores das Comunidades do Município de
Aguiar - ASSOMAR, inscrita no CNPJ sob nº 30.511.263/0001-26, cuja sede se situa na Rua Projetada, S/Nº
- Vila São Francisco, na localidade de Aguiar, Estado da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência
é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00334/2022 MCOM 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.032999/2018-12, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação dos 
Moradores das Comunidades do Município de Aguiar - ASSOMAR, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.511.263/0001-26, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Aguiar/PB, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9389/2022/SEI-MCOM, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00575/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.432, de 17 de agosto de 2022, publicada no DOU de 16/09/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 



  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/09/2022 | Edição: 180 | Seção: 1 | Página: 93

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.622, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.004748/2019-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE UNIÃO DO NORTE,
inscrita no CNPJ sob nº 32.477.174/0001-36, cuja sede se situa na Rua Medianeira, Quadra 141, Lotes 07,
08, 13 e 14 - Distrito de União do Norte, na localidade de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00326/2022 MCOM 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.004748/2019-11, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE UNIÃO DO NORTE, inscrita no CNPJ sob nº 
32.477.174/0001-36, explore pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Peixoto de Azevedo/MT, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6.533/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00375/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.622, de 5 de setembro de 2022, publicada no DOU de 21/09/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 



processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/09/2022 | Edição: 180 | Seção: 1 | Página: 93

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.623, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.039193/2019-28, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco do
Piauí, inscrita no CNPJ sob nº 23.821.264/0001-01, cuja sede se situa na Rua José Claro Ribeiro, nº 10 -
Rondon, na localidade de São Francisco do Piauí, Estado do Piauí, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência
é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00327/2022 MCOM 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.039193/2019-28, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 
Radiodifusão Comunitária de São Francisco do Piauí, inscrita no CNPJ sob nº 23.821.264/0001-01, 
explore pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São Francisco 
do Piauí/PI, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6.405/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00429/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.623, de 5 de setembro de 2022, publicada no DOU de 21/09/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 



processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/12/2022 | Edição: 230 | Seção: 1 | Página: 145

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.777, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do
Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.054024/2019-18, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE
INHACORÁ - ACAEI, inscrita no CNPJ sob nº 19.044.677/0001-50, cuja sede se situa na Rua Fernandes
Gomes, 121 - Centro, na localidade de Inhacorá, estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285,
cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00387/2022 MCOM 
  

Brasília, 12 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.054024/2019-18, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI, inscrita no CNPJ sob nº 
19.044.677/0001-50, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Inhacorá/RS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8.709/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00720/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6777, de 14 de setembro de 2022, publicada no DOU de 08/12/2022. 

 

Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 



processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 


